
Documento 0) MG Investe 2022 - ITEM 0) Índice (62600753)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 1



Documento 0) MG Investe 2022 - ITEM 0) Índice (62600753)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 2



Documento 1) MG Investe Ofício de Encaminhamento (62600885)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 3



Documento 2) MG Investe ITEM II Rol dos Responsáveis (62600957)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 4





Documento 3a-d) MG Investe ITEM III Relatório Sobre Gestão (62601055)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 6



Documento 3a-d) MG Investe ITEM III Relatório Sobre Gestão (62601055)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 7



Documento 3a-d) MG Investe ITEM III Relatório Sobre Gestão (62601055)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 8



Documento 3a-d) MG Investe ITEM III Relatório Sobre Gestão (62601055)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 9



Documento 3e-f) MG Investe ITEM III Relatório Sobre Gestão (62601118)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 10



Documento 3e-f) MG Investe ITEM III Relatório Sobre Gestão (62601118)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 11



Documento 3g1) MG Investe ITEM III g1) Balanço Orçamentário (62601246)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 12



Documento 3g1) MG Investe ITEM III g1) Balanço Orçamentário (62601246)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 13



Documento 3g2) MG Investe ITEM III g2) Balanço Financeiro (62601471)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 14



Documento 3g2) MG Investe ITEM III g2) Balanço Financeiro (62601471)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 15



Documento 3g3) MG Investe ITEM III g3) Balanço Patrimonial (62601567)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 16



Documento 3g3) MG Investe ITEM III g3) Balanço Patrimonial (62601567)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 17



Documento 3g3) MG Investe ITEM III g3) Balanço Patrimonial (62601567)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 18



Documento 3g4) MG Investe ITEM III g4) Notas Explicativas (62601686)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 19



Documento 3g5) MG Investe ITEM III g5) Dem Variações Patrim. (62601858)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 20



Documento 3g5) MG Investe ITEM III g5) Dem Variações Patrim. (62601858)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 21



Documento 3g5) MG Investe ITEM III g5) Dem Variações Patrim. (62601858)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 22



Documento 3g6) MG Investe 2022 ITEM III g6) Dem.Fluxo Caixa (62601978)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 23



Documento 3g6) MG Investe 2022 ITEM III g6) Dem.Fluxo Caixa (62601978)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 24



Documento 3g7) MG Investe ITEM III g7) Bal Verif Cons. Anual (62602207)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 25



Documento 3g7) MG Investe ITEM III g7) Bal Verif Cons. Anual (62602207)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 26



Documento 3g8) MG Investe ITEM III g8) Bal Mensal ref dez (62602329)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 27



Documento 3g8) MG Investe ITEM III g8) Bal Mensal ref dez (62602329)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 28



Documento 3g9) MG Investe ITEM III g9) Bal Encerr. Exer. Dez (62602524)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 29



Documento 3g9) MG Investe ITEM III g9) Bal Encerr. Exer. Dez (62602524)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 30



Documento 3g10) MG Investe ITEM III g10) Dem Créd Aut P/A (62602632)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 31



Documento 3g10) MG Investe ITEM III g10) Dem Créd Aut P/A (62602632)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 32



Documento 3g11) MG Investe ITEM III g11) Dem Exe Orç Desp (62602791)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 33



Documento 3g11) MG Investe ITEM III g11) Dem Exe Orç Desp (62602791)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 34



Documento 3g12)MG Investe ITEM III g12) Dem Desp Nat da Desp (62602982)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 35



Documento 3g12)MG Investe ITEM III g12) Dem Desp Nat da Desp (62602982)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 36



Documento 3g13) MG Investe ITEM III g13) Comp Créd Clas Desp (62603064)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 37



Documento 3g13) MG Investe ITEM III g13) Comp Créd Clas Desp (62603064)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 38



Documento 3g14) MG Investe ITEM III g14) Pos Acum Ex Orç De (62603250)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 39



Documento 3g14) MG Investe ITEM III g14) Pos Acum Ex Orç De (62603250)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 40



Documento 3g15) MG Investe ITEM III g15) Dem Rec Desp (62604151)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 41



Documento 3g15) MG Investe ITEM III g15) Dem Rec Desp (62604151)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 42



Documento 3g16) MG Investe ITEM III g16) Comp Rec Arrec (62604316)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 43



Documento 3g16) MG Investe ITEM III g16) Comp Rec Arrec (62604316)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 44



Documento 3g17) MG Investe ITEM III g17) Dem Comp Des Aut (62604380)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 45



Documento 3g17) MG Investe ITEM III g17) Dem Comp Des Aut (62604380)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 46



Documento 3g18) MG Investe ITEM III g18) Dem. Consolid Geral (62604521)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 47



Documento 3g18) MG Investe ITEM III g18) Dem. Consolid Geral (62604521)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 48



Documento 3g19) MG Investe ITEM III g19) Dem por Fun, Subf (62604613)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 49



Documento 3g19) MG Investe ITEM III g19) Dem por Fun, Subf (62604613)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 50



Documento 3g20) MG Investe ITEM III g20) Dem de Res Pagar (62604744)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 51



Documento 3g20) MG Investe ITEM III g20) Dem de Res Pagar (62604744)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 52



Documento 3g21) MG Investe ITEM III g21) Dem Dívida Flut (62604770)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 53



Documento 3g21) MG Investe ITEM III g21) Dem Dívida Flut (62604770)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 54



Documento 3g22) MG Investe ITEM III g22) Extrato Conciliação (62604797)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 55



Documento 3g22) MG Investe ITEM III g22) Extrato Conciliação (62604797)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 56



Documento 3g22) MG Investe ITEM III g22) Extrato Conciliação (62604797)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 57



Documento 3g22) MG Investe ITEM III g22) Extrato Conciliação (62604797)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 58



Documento 3g23) MG Investe ITEM III g23) Certif Age Resp (62604819)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 59



Documento 3g23) MG Investe ITEM III g23) Certif Age Resp (62604819)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 60



Documento 3g24) MG Investe ITEM III g24) Rel Confo RCC (62604947)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 61



Documento 3g24) MG Investe ITEM III g24) Rel Confo RCC (62604947)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 62



Documento 3g25) MG Investe ITEM III g25) Rel Dív Flut Fund (62604927)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 63



Documento 3g25) MG Investe ITEM III g25) Rel Dív Flut Fund (62604927)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 64



Documento 3g25) MG Investe ITEM III g25) Rel Dív Flut Fund (62604927)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 65



Documento 3g25) MG Investe ITEM III g25) Rel Dív Flut Fund (62604927)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 66



Documento 3g25) MG Investe ITEM III g25) Rel Dív Flut Fund (62604927)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 67



Documento 3g25) MG Investe ITEM III g25) Rel Dív Flut Fund (62604927)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 68



Documento 3g25) MG Investe ITEM III g25) Rel Dív Flut Fund (62604927)         SEI 5200.01.0000301/2023-13 / pg. 69



)SDMG
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RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO

Em cumprimento às determinações do art. 10° da Instrução Normativa nO 14 de 14/12/2011 e
Decisão Normativa nO02/2022, informamos que foram avaliadas as contas do exerclcio de 2022 do
Fundo de Investimento do Estado de Minas Gerais. MG INVESTE, sob a gestão da Secretaria
de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG e administração do Banco de Desenvolvimento
de Minas Gerais S.A. - BDMG na qualidade de mandatário do Estado, agente financeiro e ordenador
da despesa, sediado na Lourdes, Belo Horizonte - MG.

A execução dos trabalhos foi orientada pela Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais, nos
termos da competência que lhe é atribuída pelo art. 49 da Lei nO23.304, de 30 de maio de 2019,
por intermédio da Auditoria-Geral do Estado.

Nossos exames foram realizados consoante normas e procedimentos de auditoria, incluindo provas
em registros e documentos correspondentes na extensão julgada necessária à obtenção das
evidências e dos elementos de convicção sobre as ocorrências detectadas.

Segundo informações da Superintendência de Administração Financeira do BDMG, no ano de 2022,
houve execução orçamentária da despesa por força de um decreto publicado no início da pandemia
- em maio de 2020. A efetiva execução orçamentária da despesa só ocorreu após o terceiro ano de
estudos - principalmente pelo agente financeiro do fundo - o BDMG e o gestor - a SEF/MG - quanto
à melhor maneira de realizar esta execução orçamentária da despesa - com inédito elemento item,
utilizado no ãmbito dos fundos estaduais no Estado de Minas Gerais.

Segundo apuramos junto à Superintendência de Administração Financeira do BDMG, houve
diversas reuniões de trabalho entre a SEF/MG e o BDMG para dialogar quanto á melhor e correta
maneira de executar as despesas deste fundo, conforme diretrizes do decreto 47.939, de
30/04/2020, que criou o MG Investe Garantidor, autorizado a utilizar seus recursos para garantir
financiamentos direcionados a empresas atingidas pela pandemia. O decreto 48.382, de
18/03/2022, ampliou o seu escopo para projetos que foram prejudicados em razão de situação de
emergência ou estado de calamidade publica por desastres decorrentes de chuvas intensas.

Em decorrência dos diversos diálogos, reuniões e discussões, houve suplementação dos recursos
previstos no decreto, a abertura do elemento item de despesa adequado pela SEPLAG, bem como
a aprovação de cota orçamentária, tornando possíveis os registros de descentralização
orçamentária, empenho e liquidação no início de maio de 2022, para a constituição do MG Investe
Garantidor.

Conforme registros do SIAFI-MG, o fundo apresentou execução orçamentária da despesa no valor
de R$ 88,9 milhões para a constituição do MG Investe Garantidor, que possibilitou garantir uma
carteira de cerca de R$ 1 bilhão de financiamentos, direcionadas a micro, pequenas e médias
empresas e estima-se que os impactos decorrentes destes financiamentos sinalizam o alcance
finallstico dos objetivos do fundo, conforme demonstrado abaixo:

Variável

Produção

Renda

Empregos Estimulados

ICMS

Valor adicionado

Fonte: Superintendência de Planejamento do BDMG

Desembolso Total

R$ 1977.638.567

R$ 507.870.139

28.515

R$ 65.176295

R$ 1.064.043.952
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Verificamos a partir de extrato bancário, que o valor do MG Investe Garantidor encontra-se aplicado
em favor do fundo, em conta do Banco do Brasil, no Fundo de investimento BB PEGASO FI RF,
Agência 1615-2, Conta 23225-4, tendo sido contabilizados rendimentos de aproximadamente R$ 9
milhões no exerclcio de 2022.

Como neste ano a prestação de contas foi selecionada para constituição do processo de contas,
conforme o disposto nos art. 7° e 8° da Decisão Normativa n° 02/2022, temos:

a) avaliação do cumprimento do caput do art. 5° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, ou do art. 141 da Lei nO 14.133, de 1° de abril 2021.

Este item não se aplica, dada a legislação que rege este fundo estadual e a natureza de despesa
utilizada.

b) avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial.

A avaliação dos resultados quanto á eficácia e á eficiência da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial do MG INVESTE no ano-exerclcio de 2022 realizou-se nos termos demonstrados nos
subitens a seguir.

GESTÃOORÇAMENTÁRIA

o desempenho consolidado dos programas e/ou das ações/projetos/operações especiais no MG
INVESTE foi eficiente e eficaz, conforme critérios estabelecidos no Manual do SIGPLAN/SEPLAG:

A especificidades em relação a esta execução orçamentária no exerclcio está comentada, conforme
"Apêndice 1 - Avaliação da Gestão Orçamentária" e "Apêndice 2 - Justificativas para Execução
Anômala de Metas de Programas de Governo".

GESTÃO FINANCEIRA

A gestão financeira do MG INVESTE foi eficiente e eficaz.

Para a análise da gestão financeira, obtivemos os saldos contábeis dos demonstrativos relativos ao
exerclcio sob análise. Verificamos por meio dos demonstrativos, que há saldo de disponibilidade
financeira em valor bem superior aos restos a pagar de R$ 88,9 milhões; no caso, são mais de R$ 2,5
bilhões, se considerado o total do fundo MG Investe, conforme registros no balanço do Estado e
registros no BDMG, ou ainda, de R$ 99 milhões, se considerarmos o saldo de aplicações financeiras
na conta aberta especificamente para garantir esta execução financeira destes restos a pagar,
conforme extrato do Banco do Brasil, agência 1615-2 conta 23225-4, que faz parte do item 22 do Anexo
V do art. 5°, IV, da Decisão Normativa n° 02/2022 desta prestação de contas.

GESTÃO PATRIMONIAL

A avaliação da eficácia e eficiência da gestão patrimonial do MG Investe não se aplica devido ao fato
de não apresentar, fisicamente, estrutura patrimonial.

c) avaliação do cumprimento da politica geral da aplicação dos recursos, das diretrizes
e prioridades aprovadas pelo grupo coordenador, bem como do cronograma físico e
financeiro organizado pelo gestor do fundo.

Conforme apuramos, os fundos estaduais cujos direitos creditórios foram incorporados ao MG Investe
tinham como elemento de despesa a concessão de financiamentos, o que não ocorre no ãmbito destes
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fundos (somado ao tempo de existência do MG Investe, que os incorporou e os sucedeu) há cerca de
uma década; as constantes reuniões de grupo coordenador ocorriam decorrentes desta pauta - de
quais financiamentos e em que fluxo se dariam. Diante da ausência da pauta de financiamentos, não
ocorriam reuniões do grupo coordenador; não obstante, a despesa orçamentária ocorrida em 2022 foi
amplamente discutida ao longo de 3 anos entre os integrantes do grupo coordenador do fundo - desde
a edição do decreto - com participação da Secretaria de Estado da Casa Civil, o BDMG, a Secretaria
Gestora - a SEF/MG e com a participação da SEPLAG/MG, dando respaldo para o decreto que instituiu
a medida econõmica que originou a despesa orçamentária ocorrida.

d) Avaliação sobre as providências adotadas pelo gestor diante de danos causados ao
erário, especificando, quando for o caso, as sindicâncias, inquéritos, processos
administrativos ou tomadas de contas especiais, instaurados no periodo e os
respectivos resultados, indicando números, causas, datas de instauração e de
comunicação ao Tribunal

Informamos não haver sido observado danos ao erário no MG Investe no exercício de 2022, motivo
pelo qual inexistem, no periodo, processos de sindicãncias, inquéritos e processos administrativos ou
tomada de contas especial instaurados e tampouco recomendações de auditoria concernentes á
instauração de tais tipos de processos.

e) Informações sobre os resultados auditorias realizadas durante o exercício, os quais
devem indicar as ilegalidades ou irregularidades apuradas e as medidas saneadoras
recomendadas, bem como ínformar sobre o monitoramento das decisões do Tribunal
em contas anuais de exercicios anteriores, aplicável aos demais fundos.

A empresa de auditoria externa Ernst & Young Auditores Independentes avaliou, através da realização
de Procedimentos Previamente Acordados - PPAs, com a Administração do BDMG, a concessão e
gestão de crédito das operações realizadas com os recursos do MG Investe e a conciliação dos saldos
contábeis de disponibilidades do fundo com o seu balanço registro nos sistemas do Estado de Minas
Gerais no perlodo de 01/01/2022 a 31/12/2022. O relatório emitido no exerclcio de 2022, não apontou
ilegalidades dos atos de gestão orçamentária e financeira ou qualquer falha e prejuizo á administração
pública.

No ano-exercicio sob análise, não existiram decisões do Tribunal em contas anuais de exercicios
anteriores a serem monitoradas, recebidas pela Auditoria do BDMG.

f) Declaração de que foí verificada e comprovada a legalidade dos atos de gestão
orçamentária, financeira e patrimonial, inclusive nos procedimentos de encerramento
de gestão, considerando o resultado das ações de fiscalização ou das auditorias
realizadas no decorrer do exercícío de 2022, indicando as falhas, irregularidades ou
ilegalidades apuradas e as medidas saneadoras recomendadas.

A partir de exames realizados consoante normas e procedimentos de auditoria, declaramos, com base
nos trabalhos realizados, relativos ao exercicio em foco e em atendimento ao inciso V do art. 10 da IN
nO14/2011 do TCE-MG, que, evidenciou-se a "legalidade" dos atos de gestão orçamentária, financeira
e patrimonial do Fundo de Investimento do Estado de Minas Gerais - MG Investe, praticados durante
o ano-exercicio de 2022.

g) Parecer conclusivo sobre as contas do exercicio

Examinamos as contas do MG Investe, relativas ao exercicio de 2022, cujo responsável pela gestão
do fundo estadual é a Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF, considerando as
diretrizes dos instrumentos de planejamento estadual, representadas pelo Plano Plurianual de Ação
Governamental (PPAG), pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), pelos atos consequentes da
publicação da Lei Orçamentária Anual (LOA) e pelas disposições das normas pertinentes, com
destaque para a Lei Federal nO4.320, de 1964, a Lei Federal nO8.666, de 1993, e o Decreto nO37.924,
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de 1996 (e respectivas alterações), bem como o atendimento aos princlpios constitucionais que regem
a Administração Pública - legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade, eficiência e
razoabilidade, e as normas pertinentes à contabilidade e aos atos dos administradores e gestores das
empresas púbicas, sociedades de economia mista e demais entidades de direito privado sob controle
direto ou indireto do Estado, em especial a Constituição Federal, a Lei federal nO6.404, de 1976.

Nossa responsabilidade é a de expressar opinião sobre a regularidade das contas dos administradores
do MG Investe, relativa a seus atos de gestão e à execução orçamentària, financeira e patrimonial.

Nossos exames foram conduzidos de acordo com normas de auditoria aplicàveis à Administração
Pública e compreenderam:

o planejamento dos trabalhos, considerando os padrões normativo, gerencial, operacional e
informacional, os controles internos e os registros contàbeis;

• a constatação, com base na aplicação de técnicas de auditoria nos registros das evidências
que suportam os valores e as informações divulgadas nas demonstrações financeiras do MG Investe;

Nossas conclusões, tendo como parãmetro as anàlises procedidas a partir das demandas contidas nos
na IN 14/2011 e da Decisão Normativa n° 02/2022, em especial o conteúdo contido no Item IV do anexo
V desta - ambas do TCE-MG, apontam a "regularidade" das contas do exerclcio de 2022, nos termos
das informações prestadas neste Relatório do Controle Interno.

Belo Horiz

Carlos fi
Superintenden e

Banco de Desenvolvimento

o orja
itoria Interna
inas Gerais S.A - BDMG
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Fundo de Investimento do Estado de Minas Gerais - MG Investe
AG. Auditoria Geral

APÊNDICE A - Dados Gerais dos Programas e das Ações governamentais - Exercício de 2022

Unidade Orçamentária: 4621 - Fundo de Investimento do Estado de Minas Gerais - MG INVESTE

Código Descrição Tipo Objetivo Código Descrição Tipo Finalidade Produto
Unidade 

de 
medida

0040
Fomento e 
Incentivo de 
Investimentos

Apoio a Políticas 
Públicas e Áreas 
Específicas

Incentivar e financiar
investimentos por meio de
suporte financeiro aos
projetos de fomento e
desenvolvimento de
empresas localizadas no
estado, de sustentação
financeira e garantia às
parcerias público-privadas,
de facilitação da gestão de
ativos e receitas do estado,
de otimização da gestão e
melhor aproveitamento
econômico dos imóveis do
estado e de captação de
recursos para obras e
investimentos do estado.

4064 - MG Investe

O MG Investe exercerá as funções de
financiamento e de garantia, nos termos,
respectivamente, dos incisos III e IV do art. 3º
da lei complementar nº 91, de 2006,
observadas as disposições específicas
estabelecidas em cada projeto, sem prejuízo
do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 4º da lei
estadual nº 22.606 de 2017, e seus recursos
serão aplicados de acordo com as diretrizes
estabelecidas pelo órgão gestor e pelo agente
financeiro, e seus recursos serão aplicados de
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo
órgão gestor e pelo agente financeiro.

O MG Investe oferecerá garantias reais que
assegurem aos parceiros a continuidade do
desembolso pelo estado dos valores
contratados por meio de parcerias público-
privadas. As condições para a liberação e a
utilização de recursos do MG Investe por parte
do beneficiário e para a concessão de
garantias serão estabelecidas em cada
contrato. 

Atividade Fim
do Orçamento
Fiscal

Conceder financiamentos aos
beneficiários a que se refere o
art. 3º da lei 22.606, de
20/07/2017; continuar a prestar
garantia de pagamento de
obrigações pecuniárias já
assumidas pela administração
pública estadual em virtude
das parcerias público -
privadas; e, equalizar taxas
para financiamentos
concedidos com recursos do
BDMG. 

Financiamento 
concedido/liberado

R$ mil

PROGRAMA PROJETO/ATIVIDADE/OPERAÇÃO ESPECIAL – P/A/OE

Rodovia Papa João Paulo II, 4001 - Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves - 12º andar do Edifício GeraisCEP 31630-901 - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte/MG - Fone: (31) 3915-8952 – www.cge.mg.gov.br
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Fundo de Investimento do Estado de Minas Gerais - MG Investe
AG- Auditoria Geral

APÊNDICE 1 – Registro para Papéis de Trabalho
Folha subsidiária: Avaliação da Gestão Orçamentária - Exercício de 2022
Unidade Orçamentária: 4621 - Fundo de Investimentos do Estdo de Minas Gerais - MG Investe

040 4064 R$ mil 2 88.899    4.444.941 2.000,00 88.898.823,30       4.444.941 4.444.941 S 100,0 S 1

2.000,00 88.898.823,30 IA % = 100,0% II % = 100,0%

EA%: Coeficiente de Eficácia  (atributo do P/A/OE)

EI %: Coeficiente de Eficiência (atributo do P/A/OE)
IA %: Índice de Eficácia (atributo da gestão - totalidade dos P/A/OE)
II %: Índice de Eficiência (atributo da gestão - totalidade dos P/A/OE)

Eficaz

Parcialmente Eficaz

Comprometida

Eficiente

Parcialmente Eficiente

ComprometidaLe
ge

nd
a

Gestão Orçamentária

Desempenho: S = Satisfatório (EA ou EI >= 70%) ou 
I = Insatisfatório (EA ou EI < 70%)

IA% ou II%
>=  70% e <= 130%

>  0% e < 70% ou > 130%
= 0%

(*) Justificativa inexistente, insuficiente ou impertinente. (Incluir nota quando aplicável).
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EFICAZAvaliação da Gestão Orçamentária:

Totais (Execução Orçamentária)

Roteiro de Elaboração do Relatório de Controle Interno (Adm. Direta, Autarquias, Fundações e Fundos Estaduais)
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Fundo de Investimento do Estado de Minas Gerais - MG Investe
AG- Auditoria Geral

APÊNDICE 2 – Registro para Papéis de Trabalho
Folha subsidiária: Execução de Ações de Governo - Justificativas

Código Descrição FS FN Descrição

1 4064 MG Investe

Em que pese a execução orçamentária ter apresentado coeficiente de eficácia superior a 130% (comparação com
o crédito inicial), o coeficiente de eficiência foi de 100% (comparação do orçamentário financeiro executado com o
físico executado) . E, a gestão orçamentária apresentou índices tanto de eficácia quanto de eficiência de 100%
(leva em conta se foi ou não superior a 70%, sem levar em conta se foi superior a 130%). 
O coeficiente de eficácia superior a 130% dos créditos iniciais, decorreu da necessidade de registrar uma despesa
que foi anulada em 28/12/2021. Para adequação do elemento item, e realização do registro correto, a solução
encontrada foi anular aquela despesa em 2021 e suplementar os recursos em 2022, já no elemento item mais
adequado, e conforme previsão do decreto 47.939, de 30/04/2020, alterado pelo decreto 48.382, de 18/03/2022.
O elemento item de despesa em 2021 estava inadequado para este tipo de despesa - inédita em Minas Gerais no
âmbito dos fundos estaduais. Então, para que o registro da despesa de constituição do Fundo de Investimento
Garantidor - FIG, ocorresse com o registro no elemento item correto, foi necessária uma suplementação
orçamentária, que ocorreu em abril de 2022, pois o período para inclusão na proposta orçamentária anual já
havia expirado.
Foi por isso que o coeficiente de eficácia apresentou um índice absurdamente grande - ora - se observar-se a
execução orçamentária anulada em final de 2021 - se ela fosse o parâmetro de comparação - se considerarmos a
execução bianual - então verifica-se que o coeficiente de eficácia também estava dentro dos parâmetros de
eficácia - mesmo visto isoladamente. 
O que ocorreu foi que não houve tempo hábil de incluir o crédito utilizado em 2022 previamente na lei
orçamentária anual, pois decorreu da citada anulação de empenho em dezembro do ano anterior.
Entretanto, realizada a suplementação orçamentária, em relação aos créditos autorizados, a gestão orçamentária
foi plenamente eficiente e eficaz (100% dos créditos autorizados).

Notas:

Unidade Orçamentária:  

- Os campos “FS” e “FN” deverão ser preenchidos com um “X” conforme a característica da justificativa – se referente à execução anômala de meta física ou de meta financeira, respectivamente;

- Na hipótese de uma justificativa se referir às metas física e financeira simultaneamente, ambos os campos (FS e FN) deverão ser marcados

Legenda: FS - Justificativa para execução de meta física; FN - Justificativa para execução de meta financeira

Índice
P/A/OE Justificativa

Roteiro de Elaboração do Relatório de Controle Interno (Adm. Direta, Autarquias, Fundações e Fundos Estaduais)
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Superintendência Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública

  

Processo nº 5200.01.0000301/2023-13
Belo Horizonte, 20 de março de 2023.

Procedência: Despacho nº 10/2023/SEF/STE-SCGOV
 
Destinatário(s): Superintendência Central de Administração Financeira - SCAF

 
Assunto: Prestação de Contas Fundo MG Investe

DESPACHO
 

Prezados,

 

Encaminho o presente processo, que trata dos documentos encaminhados pelo BDMG para
compor a prestação de contas relativa ao Fundo MG Investe no exercício de 2022, para conhecimento e
manifestação, especialmente no tocante às informações apresentadas no item III - Relatório sobre Gestão,
tendo em vista as orientações prestadas pela SCAF no âmbito da execução financeira do Fundo.

 

Atenciosamente,

 
Andresa Linhares de Oliveira Nunes

Superintendente Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública

 

Documento assinado eletronicamente por Andresa Linhares de Oliveira Nunes , Superintendente, em
21/03/2023, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 62706161 e o
código CRC C5430B36.

Referência: Processo nº 5200.01.0000301/2023-13 SEI nº 62706161
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Fazenda​
Subsecretaria do Tesouro Estadual

 

Memorando.SEF/STE.nº 1/2022
Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2022.

Exmo. Senhor
LUIZ CLAUDIO FERNANDES LOURENÇO GOMES
Secretário de Estado de Fazenda em exercício
Secretaria de Estado de Fazenda
 

  
  Assunto: Fundo Investe Garantidor – FIG
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 1220.01.0000222/2022-
53].
  

Senhor Secretário,
 
 
No âmbito do Fundo de Investimento do Estado de Minas Gerais – MG Investe, instituído

pela Lei 22.606, de 20/07/2017, o Decreto 47.939, de 30/04/2020, regulamenta o fundo garantidor
denominado Investe Garantidor ou Fundo Investe Garantidor – FIG.

Inicialmente, o objetivo do FIG era de promoção de soluções financeiras para a retomada do
crescimento econômico do Estado em decorrência da pandemia de COVID-19, causada pelo Coronavírus.
Contudo, no exercício atual, houve aumento da demanda por crédito das micro e pequenas empresas
localizadas nos municípios mineiros afetados pelas chuvas, motivando o processo de alteração do Decreto
47.939/2017 com o intuito de incluir o Investe Garantidor na modelagem do Banco nessa linha de atuação,
dentro do Programa Recupera Minas.

A Nota Técnica Fundo Investe Garantidor – FIG (41440455) demonstra o valor da carteira
contratada entre 01/04/2020 e 31/12/2021, gerando um valor de garantias de segunda ordem sustentado por
recursos do FIG no total de R$76.188.676,30. Desse valor, o Ofício SEF/STE-SCAF nº. 1056/2021
(33683221) autorizou a transferência de R$53.339.176,24 para a conta do FIG, restando, portanto,
R$22.849.500,06 a serem transferidos à mesma conta.

Já no tocante à carteira de crédito para as micro e pequenas empresas localizadas em
municípios castigados pelas chuvas, para que o BDMG possa subsidiar a formação da carteira, em caráter
excepcional, far-se-á necessária a liberação de recursos financeiros de forma prévia, no valor de
R$12.710.147,00. Por meio de e-mail encaminhado à Superintendência Central de Governança de Ativos e
da Dívida Pública – SCGOV/STE, a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE
-  repassou informação do BDMG acerca da aprovação da ordem de R$45 milhões em financiamentos,
sendo  liberados, efetivamente, cerca de R$8 milhões. O tempo entre aprovação e liberação é de
aproximadamente duas semanas,  em virtude de envio de documentação, o que inviabiliza a comprovação
da carteira no presente momento.

No âmbito das competências dessa Subsecretaria do Tesouro Estadual, informo a
disponibilidade financeira dos R$35.559.647,06 para alocação na forma solicitada, cujo valor é o
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somatório de:
 

R$22.849.500,06, de garantia de 2ª ordem das linhas de financiamento de operações já
contratadas no âmbito das soluções financeiras para projetos estratégicos e para a retomada do
crescimento econômico do Estado em decorrência da pandemia (comprovados na referida
Nota Técnica);
R$12.710.147,00, para viabilizar garantias de 2ª ordem das novas linhas de financiamento
destinadas às empresas em municípios afetados pelas fortes chuvas.

 
Nesse sentido, encaminho o processo em tela, solicitando análise e autorização do órgão

gestor do MG Investe para a transferência dos recursos supracitados à conta bancária do Fundo Investe
Garantidor – FIG.

 
Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Rodrigo Amaral de Assunção, Subsecretário, em
17/02/2022, às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42405680 e
o código CRC 2EB44026.

Referência: Processo nº 1220.01.0000222/2022-53 SEI nº 42405680
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Fazenda​
Gabinete do Secretário

 

Ofício SEF/GAB nº. 78/2022
Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2022.

Exmo. Senhor
GUILHERME AUGUSTO DUARTE DE FARIA
Secretário de Estado Adjunto
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico
Belo Horizonte/MG.
  
Assunto: Fundo Investe Garantidor – FIG
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 1220.01.0000222/2022-53].
  

Senhor Secretário Adjunto,
 
Com os meus cordiais cumprimentos e em resposta ao Ofício SEDE/SECADJ nº. 5/2022

(41440573), informo a V. Exª que o Memorando.SEF/STE.nº 1/2022 (42405680) evidencia a
disponibilidade financeira requerida pelo BDMG na Nota Técnica Fundo Investe Garantidor – FIG
(41440455), cuja finalidade é a de regularizar e operacionalizar o Fundo Investe Garantidor – FIG, no
âmbito do MG Investe.

A referida disponibilidade financeira é de R$35.559.647,06, sendo o total resultado da soma
de:

R$22.849.500,06, de garantias de 2ª ordem das linhas de financiamento de operações já contratadas
no âmbito das soluções financeiras para projetos estratégicos e para a retomada do crescimento
econômico do Estado em decorrência da pandemia (comprovados na referida Nota Técnica);
R$12.710.147,00, para viabilizar garantias de 2ª ordem das novas linhas de financiamento destinadas
às empresas em municípios afetados pelas fortes chuvas.

Assim, na qualidade de órgão gestor do MG Investe, informo não vislumbrar óbice à
disponibilização dos recursos, estando o montante de R$12.710.147,00 condicionado à publicação do
Decreto que visa alterar o Decreto nº 47.939, de 30/04/2020, cuja tramitação segue por meio do processo
1220.01.0000199/2022-92.

 
Atenciosamente,
 

LUIZ CLAUDIO FERNANDES LOURENÇO GOMES

Secretário de Estado de Fazenda – em exercício
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Secretário (a)
de Estado, em 17/02/2022, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42442057 e
o código CRC 4B204A32.

Referência: Processo nº 1220.01.0000222/2022-53 SEI nº 42442057
Rodovia Papa João Paulo II, 4001 - Edifício Gerais  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-901​
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais​

Presidência

 

Ofício BDMG/PRE nº. 22/2022

Belo Horizonte, 25 de março de 2022.

Exmo. Senhor
Mateus Simões de Almeida
Secretário-Geral
Presidente do do Comitê de Orçamento e Finanças - COFIN
CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES

  

Assunto: Suplementação Orçamentária no Fundo MG Investe e outros correlatos.

Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 5200.01.0000431/2022-95].

  

Senhor Secretário,

 

Solicitamos suplementação orçamentária destinada ao Fundo MG Investe, especificamente para tornar efetivo orçamentária e financeiramente o Fundo
Investe Garantidor – FIG, constituído por meio do Decreto nº 47.939, de 30/04/2020, alterado pelo decreto 48.382 de 18/03/2022, criado, inicialmente,
para garantir operações de micro, pequenas e médias empresas no âmbito da pandemia Covid-19 e, posteriormente, estendido para as MPE’s
estabelecidas em municípios com situação de calamidade decorrente das fortes chuvas que atingiram o Estado de Minas Gerais desde janeiro/22.

O fato gerador da execução orçamentária e financeira do FIG pelo BDMG é o momento da constituição da garantia, que se dá na contratação de cada
operação de crédito. A garantia só pode ser constituída em cada operação de crédito se houver lastro orçamentário e financeiro no FIG à disposição do
BDMG para comprovação da sua suficiência e liquidez durante todo o período de vigência das operações, desde a contratação até a liquidação final. Trata-
se de exigência contida na regulação bancária estabelecida pelo Banco Central.

Tal suplementação deverá ocorrer na dotação orçamentária 4621.22661040-4.064-0001 e será por superávit de exercícios anteriores do Fundo, que,
conforme balanço, abaixo destacado, conta com valor muito superior ao ora solicitado. A natureza e o elemento item de despesas estão sendo criados
pela SEPLAG. O valor a ser suplementado deverá ser no montante de R$ 88.898.823,30, que representam os R$ 76.188.676,30 de garantias já contratadas
no âmbito da pandemia COVID-19 durante os anos de 2020 e 2021, somadas a R$ 12.710.147,00 de garantias de operações em contratação e já
contratadas por micro e pequenas empresas de municípios declarados em situação de calamidade pelas fortes chuvas que atingiram o Estado nesse ano.

 

 

Em decorrência da suplementação, solicitamos também a aprovação da cota orçamentária e financeira da totalidade dos créditos autorizados, R$
88.898.823,30, para o Fundo Investe Garantidor – FIG, após a publicação do referido Decreto.

Lembramos que o Fundo Investe Garantidor – FIG, com os recursos de R$ 88,9 MM aportados, no modelo de garantia construído pelo Banco, proporciona
a contratação de operações no montante de cerca de R$1 bilhão, direcionadas a micro, pequenas e médias empresas, em níveis de risco mais elevados e
com menores taxas de juros. Cabe destacar, ainda, que há possibilidade de reutilização futura dos saldos do Fundo, de acordo com as perdas apuradas e
recuperações de crédito realizadas sob a carteira garantida.

Quanto à cota financeira, torna-se necessário a aprovação de R$ 35.559.647,06, em complemento aos R$ 53.339.176,24 já transferidos financeiramente
para a CMUTV 23.225-4, conforme já autorizado nos Ofícios SEF/STE.nº 1/2022 e SEF/GAB nº. 78/2022 de 17/02/2022, anexos.

Encaminhamos, ainda, em anexo, nota técnica emitida pelo BDMG em 27/01/2022 sobre o Fundo Investe Garantidor – FIG, abrangendo todo o processo
de constituição e regularização desse instrumento financeiro.
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Por último, informamos que o BACEN irá iniciar uma fiscalização no BDMG em junho/22 e que tal Fundo deverá ser objeto de avaliação desse Órgão
Regulador.

À disposição para quaisquer informações adicionais necessárias.

 

 

Diretor Presidente
 
 
 
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico

 

 

 

  

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Ângelo de Paula Bomfim, Presidente, em 25/03/2022, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Passalio de Avelar, Secretário (a) de Estado, em 29/03/2022, às 13:35, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 44109186 e o código CRC 1556CEF4.

Referência: Processo nº 5200.01.0000431/2022-95 SEI nº 44109186
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Superintendência Central de Administração Financeira

  

Processo nº 5200.01.0000301/2023-13
Belo Horizonte, 24 de março de 2023.

Procedência: Despacho nº 53/2023/SEF/STE-SCAF
 
Destinatário(s): Superintendência Central de Governança de Ativos e da Dívida Pública - SCGOV 

 

Assunto: Resposta ao Despacho nº 10/2023/SEF/STE-SCGOV - Prestação de Contas Fundo MG Investe

 

DESPACHO
 

Prezados, 

 

Em atenção à demanda constante do Despacho nº 10/2023/SEF/STE-SCGOV (62706161), e considerando
as competências desta Superintendência Central de Administração Financeira – SCAF, registro que as
informações prestadas no Relatório sobre Gestão quanto à abertura de conta e disponibilização dos
recursos financeiros, estão em conformidade com registros realizados. 

 

Atenciosamente, 

 

Felipe Afonso Costa 
Subsecretário do Tesouro Estadual em exercício 

        

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Afonso Costa, Superintendente, em 28/03/2023, às
18:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 63059412 e o
código CRC D2A5035E.

Referência: Processo nº 5200.01.0000301/2023-13 SEI nº 63059412
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